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ATA DE REGISTRO DE PREÇÒS 297/2023
PREGÃO PRESENCIAL 096/2023

PROTOCOLO 3625/2023 ííT;

1. Nò dia vinte e oito do mês de dezembro do ano. de dois mii e vínte e três, autorizado peio
PREGÃO PRESENCIAL 096/2023, foi expedida a presente ATA DÉ REGISTRO DE PREÇOS, de
acordo com o disposto nas Leis Federais no 8.666/1993 e Í0.52G/2002, que, conjuntamente com
as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município de

Piên,-pessoa jurídica dej direito público interno, inscrita no GN^ sob o n° 76.002.6660001-40,
neste ato representado, pelo Prefeito Municipal, Sr. Mâícon Grosskbpf, portador da Carteira de
Identidade RG no 10.094.176-7- SSP-PR e inscrito no CPF/MF sõb 6 nP. 080.278.589-17, neste
ato assistido pela Procuradoria Jurídica do Município Sra. NaiahyiÇa^bline de Araújo, OAB/PR n°
111206/PR e em conjun;o com o Secretário Municipal de Planejamento, Obras e Urbanismo Sr.

Claudemir José de Andfade, inscrito no GPF sob no 633.10Z329-91 e o DETENTOR DA ATA

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita
no CNPJ sob no. 37.227.550/000l-58, com endereço à Rua R-05, n« 129, QD. R-7 LT. 07, Bairro
Setor -Oeste em Goiânia/GO, Cep: 74Í25r070, Forte (62).' 3095-^4399, e-mail:
delvallemateriáiseletricos@gmail.com; neste ato representadè.'po r Fernando Rodrigues Vale,
inscrito no GPF sob n°.. 042.036.901.53. . =
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1.1. Tendo em vista o resultado da licitação na modalidade.;PREGÃO PRESENCIAL N*?

.096/2023, homologado pelo Senhor Prefeito Municipal em 27 de dezembro de 2023, bem.como
a classificação obtida no certame, realiza-se.a presente ATA DE^REGISTRO DE PREÇOS para

eventual aquisição dci materiais elétricos para manuten^ao dá rede de iluminação

pública do Município i :;

1.2. Os itens adquiridoí; seguirão as especificações, quantidades, preços unitários e globais
ofertados pelas empresas classificadas no certáme, conforme Tabela em anexo de Itens e valores

extraídos a partir do sistema Equiplano.

1.3. O.valor total da presente Ata correspondente.ao preço pbafjo no certame licitatório, é de

R$ 298.951,32 (duzentosje noventa e oito mil e novecentos.e dnqUenta é um reais e trinta e dois
, centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indirétoç/'sobre a execução do objeto.

1.4. Integra e completa 'à presente Ata de ,Registro de Preços, ^t?i'rã melhor caracterização dos

serviços e resultados, benji como para definir procedimentos e nòrfjiiá? decorrentes das obrigações
ora contraídas e para todos os fins de direito, obrigando as partes ém todos os seus termos, as

condições expressas no Edital do PREGÃO PRESpNCIAL No Ò96/2Q23 e seus anexos, bem
como 0 Termo de Referêrciâ, sendo os mesmos Oonsiderados stifíciéntes para, em complemento
a.esta Ata de Registro de: ’reços, definir sua extensão€> desta forma., reger a execução do objeto

contratado, bem como q GONTRATADO assum.ê. todas aè exigê;icias^do;E(dital retro mencionado

■ 2. O Órgão Gerenciador efetuará seus pedidos aq Detentorr.'da';Ata,:Jatravés da entrega da

Autorização de Fornecimjento/Sêrviço ou Nota de- Empenho pelá qual ocorrerá ,a despesa,
mediante comprovante de recebimento por.quaíquér rheio, inclusiVetaç-Símile, na forma descrita

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL NO 096/%023. ft;
1 jí. ■Sk'

SVi-

3. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
3.1. O objeto deste PREGÃO dêverá ser entrege ern'áté IQ. (deiT^dtasjíúteis após a emissão da

■- Notá .de empenho, conforne solicitação da^Secretaria, no hofáriÓ,;.compreendido entre as 08:00
às 12:00 e das 13:00 às 17:00h.
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3.2. Não poderá o Deténtprda Ata recusar-se a executar os itens solicitados na Ordem de

Serviço e Nota de Emp.enho:idQ Município de Piên, mesmo que em pequenas quantidades.

4. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1 Os itens registrados'serão',necebidospfOvisòriatTientepara efeito de simultânea ou posterior

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a

qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita,adequação, resultando no recebimento definitivo

que será realizado pelo-jseryidoródeyidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante,

observado o prazo de até 05 (ípinco) dias çprridqs de sua entrega.

4.2. O recebimento'definitivo-'não exclui, a, responsabilidade da proponente adjudicatária, nos

termos das prescrições legais,'podendo ievâf ao'cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem

prejuízo das sanções prêvistás^neste Registro de Preços.

4.3. Em caso de não aceitação/ilo item objeto deste PREGÃO, fica a Detentora da Ata obrigada
a retirá-lo e substituí-lo no. prazq de 05 (cinco) dias contados da notificação a ser expedida pela

Contratante, ou imediatamêhto',s'sob pena multa de 2% da autorização de fornecimento, ao dia,

até 0 limite de 10 % (dez; p0-cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não

complementados, em conformidade com o item 10, II, "c" da presente Ata.

4.4. Em caso de diferença dç^uantidade, fica a Detentora da Ata obrigada a providenciar sua

complementação no prazo df 05 (cinco) dias, contados da notificação a ser expedida pela

Contratante, ou imediatamebté; sob pena multa de.2% da autorização de fornecimento,, ao dia,

até 0 limite de 10 % (dezi-pór cento) dò valor produtos não substituídos, corrigidos ou não

complementados, em confornjiòade com o item 10, II, "c" da presente Ata.

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. São obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços:

a) Efetuar a entrega dos bèrfs nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela

Secretaria/Órgão solicitante/ ém estrita observância das especificações do Edital e da

proposta, acompanhado'dáí respectiva nota fiscal constando detalhadamente o preço, as

indicações da marea, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

b) Responsabilizar-se pelos w^os e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,

13,18 e 26, do Código dê Óefesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990);

c) O dever previsto no subitWn anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou recohstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05

(cinco) dias, ò produto cpm|^varias ou defeitos;
d) Atender prontaménte a; qhà|squer exigências da Administração, inerentes ao objeto do

presente Termo dq Reféê^Gil)
e) Comunicar à Administra;^'!3;?|om antecedência mínima de 48 (quarenta e oitò) horas que

antecede a data da entrègáí/ós motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprova^çã,^'
f) Manter, durante toda à êxecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as cohdíqÓes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Não transferir a terceiros;'/por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontrdfcàr qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência, edital ou na minuta de contrato;
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pesspai, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato,

i) Apresentar todos os documentos necessários durante a execução do contrato/Ata, mantendo
em dia suas obrigações fiscais,

j) No que se refere a prestação de serviços que necessita de .funcionários a empresa deverá
manter as suas obrigações trabalhistas em dia, apresentandó mensalmente a prefeitura
municipal,

k) Ficará a cargo do vencedor deste preaão estruturar e implementar sistema de logística

reversa, mediante recolhimento dos produtos após o uso pelo'Município de Piên, de forma

independente do serjviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, quando

do fornecimento de |âmpadas fluorescentes, de vapor de sódiò e mercúrio e de luz mista, de
produtos eletroeletrônicos e seus componentes, conforme irripõe o art. 33 da Lei Federal n°
12.305/2010.

j

5.2. São obrigações do Município: ^ .

a) Proporcionar todas as facilidades, bem como informaçõesre esclarecimentos que venham

a ser solicitados para que a empresa contratada possa desempenhar bem suas funções;

b) Disponibilizar local, data e horário para a entrega dos materiais pela Contratada e atestar

0 seu recebimento, quando restarem atendidas todas as especificações e condições;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, vêtificando minuciosamente a

“conformidade dos materiais/serviços recebidos com as.especificações constantes do

Edital e da Proposta, para fins de aceitação e recebimento^.,definitivos;
d) Rejeitar, no tocJo ou em parte, os materiais entregúes em desacordo com as

especificações e condições estabelecidas no Edital, nõ. Termo de Referência e na

Proposta;

e) Notificar, por escrito, a empresa contratada sobre a ocorífricia de eventuais imperfeições
.nos produtos, so icitando a sua imediata substituição;l,■

f) Efetuar os pagamentos pontualmente, de acordo corri|ás’qpndições e preços pactuados
no Contrato.

VI

6. DA FISCALIZAÇÃO

6.1 A fiscalização da execução do objeto da Ata de Registro de Pfeços será realizada através do
servidor Guilherme Cruz - Matrícula 4765246, o qual atííiárá no acompanhamento das
solicitações e recebimento dos materiais/serviços e execução destès.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, airida qüé resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórioy, ou emprego de material inadequadotou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 21'dè junho de 1993.

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato ou da entrega do produto, indicando dia, otes e ano, bem como o nome

dos funtionários eventualmente envolvidos, determinando o quevfór necessário à regularização
- -.fi.::
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das faltas ou defeitos observátos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências cabíveis:
' *-

-X,

7. O pagamento será efetuadòJc»nforme a entrega dos produtos, através de depósito bancário,

em até 30 (trinta) dias contadps;:da apresentação da nota fiscai/fatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos;' no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente

atestada pela Secretaria solicítante e anexada às provas de reguiaridade relativa a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da.Utilão referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União

- DAU, abrangendo inclusivé :às contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
■'

7.1. Se 0 término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

7.2. Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) reguiarização(ões).

7.3. Em caso de atraso de pagamento em reiação ao item 6, o valor da nota fiscal poderá ser

atualizado monetariamente INI?Ç (índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data em que

deveria ter sido adimplida a^ióÈírigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, "c". Lei

Federal 8666/1993). tj;

8. A Ata de Registro de Preços térá vigência de 12 (doze) meses, a partir da publicação do extrato.
' 'K

8.1. Em razão da vigência pdr|12 (doze) meses, somente serão deferidos eventuais reajustes de

preços:

. I-

a) Em razão de alteração signífibativa de valores de mercado que, còmorovadamente. impeçam

0 fornecedor de continuar o fórnecimento sem o reajuste;

b) Mediante pedido escrito éifuridamentado por parte do fornecedor;

8.1.1. O pedido poderá ser |eito pelo fornecedor ou pela Secretaria interessada e o reajuste

poderá ser para mais òu pararmenos, de acordo com os preços praticados no mercado.

9. Esta Ata de Registro.de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com

0 Detentor da Ata, ficando-lhe fabultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese,

a preferência do beneficiário d.ò registro em iguaidade de condições, nos termos do art. 15, § 4°

da Lei Federal no. 8.666/93: ;

10. As despesas decorrentes dós pedidos de fornecimento correrão à conta dos códigos a seguir
discriminados:

.'i,r

/.

Secretaria de ^ Pianejaniento,
Obras e Urbanismo

04.001.04.121.0004.2017.3.3.90.30.00.00 -Conta: 930

04.001.25.451.0006.1012.3.3.90.30.00.00 - Conta: 1100
■

11. No caso de inexecução totáfòu parcial, ou ainda, atraso injustificado do objeto desta licitação,

sem prejuízos das responsa,bíjroades civis e criminais, ressalvado as situações devidamente

J

k
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justificadas e comprovadas, a critério da Administração Púbiícá', -garantia a ampia defesa e o

contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulatiyamente ou não;

I. Advertência.

a) A advertência será formaiizada por meio de documento'expedido pelo Município:

II. Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mota de 0,5% (melo por cento) ao
dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10 (dez) dias.

Vencido o prazo da Ata de Registro de Preço poderá ser considerada rescindida, a critério

da Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei

n°. 8.666/93 e arcerações posteriores, assim como as ^cóntratuàis, tudo sem prejuízo da
multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e.'danos.

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10%'(dez por cento) sobre o valor da

Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das perdas e danos.é,"se for o caso multa relativa

à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e danos. ■

■ '

c) Pela demora err substituir o material rejeitado ou corrigirás falhas do produto fornecido

ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia damotificação da rejeição, aplicar-

se-á multa de 2% '(dois por cento) do valor do material/.pgn dia decorrido, até o limite de

10 % (dez por cento) do vaior dos produtos não sõbçtituídos, corrigidos ou não

cbmpiementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e

perdas e danos,

d) Pelo não cumpr mento de qualquer condição fixada na Lei '8.666/93, e suas alterações,

ou no instrumento convocatório ou ainda, na Ata de RegiStfo de Preços, e não abrangida

nos incisos anteriores ou subsequentes, apiicar-se-á multa dè 1% (um por cento) do valor

da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das muitas relativas à rescisão e perdas e

danos, prevista na letra "e" e perdas e danos,

e) Pelo descumprirpento parcial ou integral do Registro de Preços, que enseje rescisão,

multa de 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo de perdas e danos e das
demais multas.

lí!

III. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua propòâájjnão assinar a Ata de Registro
de Preço, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa ékigida para o certame, ensejar
0 retardamento da execilição de seu objeto, não mantiver ai proposta, falhar ou fraudar na

execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de

licitar e contratar com a U lião. Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no
SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que lé refere o inciso XIV do Art. 4°
da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05:|cinco) anos, sem prejuízo de
multa de 10 % (dez por cento) do valor da sua proposta atualizada e das demais cominações

legais. i'.,..

IV. Declaração de inidoiieidade para licitar ou contratar com, esta Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição'òu',até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes, é, após, decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá suàipüblicação na Imprensa Oficial,

de acordo com a Lei n°. 8.666/93. ,/.)
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11.1. Além do previsto acÍma,;-1ííélos motivos que se seguem, principalmente, a detentora da Ata

estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos III e IV do Item 10, cumuladas com multas,

tanto moratórias como sàncionàtórias.

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender algyma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se

0 atendimento à soiicitação nao.íbcorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da rejeição,
devidamente notificada.

III - pela não execução do .fornecí mento de acordo com as especificações e prazos estipulados

em Edital e nesta Ata de Registra de Preços.
'■'P'Ky

11.2. Além das penalidadestcitadas, a Detentora da Ata/Contratada ficará sujeita, ainda, às

demais penalidades referidas nÓiEapítulo IV da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alterações.
■

11.3. As multas estabélecidasipodem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu

total limitado a 20% (vipte pqricento) do valor registrado ou da Proposta Atualizada, sem prejuízo

de perdas e danos cabíveis

11.4. Poder-se-á descontar;|:'dos pagamentos porventura devidos à detentora da Ata as

importâncias alusivas à multá'^;: ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do

Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

11.5. Qualquer penalidade qplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que

implique no impedimento de licjjiar e contratar com o Município, ou de declaração de inidorieidade,

será obrigatória a comunicaçãgdo ato ao Tribunal de Contas do Estado.

12. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas

hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei n°. 8.666/93, óu a pedido justificado do interessado e aceito

pela Administração, presente ásTazões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

13. O fornecedor terá seu Regiãiro de Preços cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respêictiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Adniinisttação, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir p seti-preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no nriercado;::f%
d) presentes razões de interesse público,

e) 0 cancelamento de lègistro de Preços, nas hipóteses acima previstas, assegurados o

contraditório e amplo défqsa, será formalizadô por despacho da autoridade competente,

f) 0 fornecedor poderássólicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de

fato superveniente que^yenha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de

caso fortuito ou de força.jnaior, devidamente comprovado,

g) a comunicação do cáõçalamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta

cláusula, será fèita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

13.1. O cancelamentp dè registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e

ampla defesa, será forrrializad^jpor despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

13.2. O fornecedor poderá sólicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de

fato superveniente qüe venha;comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

fortuito ou de força maior devjda.mènte comprovados.
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13.3. A comunicação cJo cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita

mediante publicação em imprensa oficial do Município. ^

I '
14. O* Detentor da /jta deverá manter, enquanto vigorara.o.^ Registro de Preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas pelo edital de PREGÃO PRESENCIAL N® 09,6/2023.

15. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando, otdos os seus dispositivos, o

edital de PREGÃO PRESENCIAL N® 096/2023, as Autorizações de Fornecimento/Empenho

com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes

disposições.

16. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório ejüp a procedeu, serão dirimidas

no Foro da Comarca de |io Negro, Estado do Paraná,
esgotadas as yias administrativas.

17. E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presèhte instrumento, obrigando-se
a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado bem còmò'também cumprir todas as
obrigações do termo de referência do PREGÃO PRESENCIAL 096/2023.

Piên/PR, 28 de dezembro de 2023.

Assinado de forma digital por FERNANDO
: RODRIGUES VALE:04203690153
DN: c=BR, o=ICP-Brasll, ou=AC SOLUTI
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Maipoíí Grosskopf
Pteféífo ^

Órgãõ^^renciador

DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA -

y EPP
Detento/da Ata de Registro de Preços
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iÍROlilNE v^Êlaudemir José de Andrade

Secretárao dp Planejamento, Obras e Urbanismo
/ pécreto n° 228/2023

na; ARAÚJO

Procuradoria Juríd
OAB/PR 111206

Testemunhas:

Nome: Guilherme Cruz Assinatura;

f i!

Nome: Eduardo Duarte Scheivaraski Assinatura:
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'. Prefeitura Municlpalde Piên -2023

Classificação por Fornecedor

Pregão 96/2023
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£í|'ÍR3r»> Pàginal■i

Item Produto/Servlço UN. Quantidade Stalus Marca Modelo Preço Unitério Preço Total Sd

[^OtnecK^W6^DELVAU.ERIATER^ELErRrc{»LTDA.«E ^
I LW0OOI «LotoOOl ; \ T 1_„ I_

003 19692 BRAÇOOELUM1NAR1APARÃILUMINAÇAOPÚ8UCA48MM
• Spo euvo, canfeccloredoem aço gel

004 19683 BRAÇO DE LUMINARIAPARAILUMINAÇAO PÚBUCA25MM

CNPJi;37^.65(M3001-S8l.T<áefotto;; gatu*:^ ClaMjficado , 23QJfo\ 32. .. r -

1.32

UN JRC 94.37. 18.874.00 *

io a fog 0, com projeç&) de 3000 cm e espessiaa do tubo (fe'4âtTm ecm sapata.

UN 200,00 Classificado JRC • 4.100,00 *t

tiporeto.confecdonadoemaçogalNarizadoafego,comprqeçaotíe1000cmeespéssuradotii)ç.'i^'25^cuni sapata
006 19694 CONECTORPÊRFURANfEISOlADOCOMCONDUTORPRINCIPAL10-150MM» UN 250,00 Classificado INTBll 2625,00 •

‘■S£rÇ'corfecdonadoem Pdlmero. BastôowroeCobreE^oiaico. •-'«'VvZ
006 16147 DISJUNTORTERMOMA6NÉnCOCAIXAMOLDADADVWMR1FAS!Co'lOOAMPE REs‘.’' -
OC0 16148 DISJUNTORTERMOMA6NÉTICOCAIXAMOLI5ADADIAATRIFAS1CO,12SAMPERcS^5;;’;'
010 16149 DISJUNTORTERMOMAGNÉTICOCA]XAMOLDADA0VtfkTRIFABCO150AMPERES/J:v.
011 16150 DISJUNTORTERMOMAGNÉTlCOCAJXAMOLDADADWíkTRIFASIC02COAMPERESb''T

012 16151 DISJUNTORTERMOMAGNÉTICOCAJXAMOLDADADWfliTRIFÁSICOaOOAM PERES/^.
015 19702 LAMPADAVAPORDESÔDIO-POTÊNCIA 150W ' '

i:3,00:''ClassiCca)o
i-T-rip :v
-3,00 r Classificado

&UN:v SOPRANO ,259.0?

2ra.o?.

'2».0?

777,21 •

777,21 *

777,21 •

777,21 *

2356,48 •

900,00 •

SOPRANO

3.c6^^^lfieado
; . 3.00;;ÇlaS6l1icado

3,00 Classilicado

50,CO - Clusilicado

fliM lunfnbsootra 1&500 a 17.500 lizners, VdaCtil32000hora3, biibotiixlar, base o-40 para'lso']de ilm^nação pCblleá.Con^ótf ta proposta possiir o SELO PROCEUT^’?

ms 26^8 UmInárjap£tíÍcadBLEDmà5itma16CW,lOO-2SCV: ^ 225,m.__ Clls^fic^^,^.
fator de potência 0,98, DPS10I0//10KA. grau de f»oteçêolP67, fluo lurinpsoriánimo2S.600lin>^.‘,^ciência léoiir/#, tese sete ^nosmaís/elettocofíròladocHBR 512a cabo do alimertaçâodeSmetros sem emendas NBR60696.1,fi)Bçao braços
de48mmà6CkTimcomajustsde + ou- 2CP.ddaútil60.00Oh5(LJt9,Tcc5Ó00a 60bl,de«rásergr2védoalaseírBlurinárta,* PfÊN-R^’ .CartagEsràrdam lríma'10'(dà^ánssessin3dape]ofabrIcar<edosproduto50nnocnedòmfijctpiodePÍ^
/Apresentar r»8lodallcitaçâOOT5aiosdapoftafiaN»62re8l8lrotí\odol NMETROec»lasdegarât«a.:v'J4FlACdNCORRÊNCl/^ 21"

ms 26359 LuminârlapLtíicadel£Dmáj4ma13CW.10O.2SCV *• ' . \'1‘ I X^ÚN'Z^r--^^^'ie8.00ÍClessíficatloZ'
mã)4ma13CW. 10O'25C^^falot de potência0,96, DPS 10KV/1CKA. grau de FVdeçãolP67,fliK>lifr30oso|nnimo 20.800luTiOT.eficlênda: 1jffllm^,'b^^piriosrna]s rde(otocor4roladar NSR 5123, cabo de alimentação de Smetros
N5R60696.1. noção braços de48mmà6Qrmconia|ust0 de* ou- 20^. UdaCtjl6a00Ohsll7O),Tec''60COa60m. devefásèrgra«Joa laser rálünírèriá^^PIÈN^-PH'.íCartagararliamIrIma 10(de2) anos assinada pelo fabricartedosprodUosamnorre

aJosdapo^iaN*62rogistroa!hodolNMETROecarta5do9afaf<ia.(AMPlArcON CORRÊNCl^ '
azr 19708 REATORPARAIAMPADASVAPORSÓDIO/ME7AÜCO’40(JA/22Í3VEXTERN CÍ \ _ '■ 20.ai *ci^lfl(^ z>

UN

SOPRANO

SOPRANO

ÜN SOPRANO

GUGHT-UN • r Í8,00

JRCLEO 112050,00 •

JRCLEO aa927,44 •

do miríclFio de Rêa Apresertar no alo da

JRC Zi7fm 1.500,00 *

410,00 •028 22197 REATOR VAPOR SOOIO7CM9220V

para uso Iderno e tensão da 220 V.

040 26362 LiJiilnáfiap<l>l[cadeLEO.mâ>íma16aW.10O.25CV(COTAME)

JRC s4i;rá
" I Z-

75,00 Classificado JRCLEO

máa4ma16CW. 100.25CW; fala da potência 058. DPS 10KV/10KA. grauda (wdeçâo 1P67. flu® lurtnoso tn.imo25.6CD lunaB. efidêreia 160 ImAv, base sde jinx mais rele fotocortrolador NBR 5123, cabo de ali

NBR6Ü50B-1, iyatfia braços de4&nn ê GOnincom ajuste de * ou- 2m. <Jda Ctil 60.000 hs{L7m, Tcc 6000 a 60m. descrá

domurIcipiodeRêaAp

041 26363 LuiiIr^lapCbilcadel£Omá>frra13CW,100-250V(COTAME)

má)ima 13CW, 100-250/. falor de potência 0,90, DPS 10KV/1CKA. grau de proteçto IP67. fiieo lirínosomlrimo 20.800 lunerB. efidônda 160Itt*/, base sde pinos mais rdefotocortrolador NBR 5123, cabo da alimertapçâo de 5 metros sem emendas

NBR60598-1.fi)eçâobr8Çosda4aiinâ6annecmqustede + ou- 2D»,Vdaair6O.C00hs{L70),Tcç9IDa60m.dewrâsefgf3«doal3sernalunftífia.* RÈN-PR* .CartagarartamWmalOfòez) anosassinadapdofabricartadespfodUtosemrBme
do rmhelpio de Rên. Apresentar no ato da licitação ensaios da portaria N* 62 registro ativo do INMÊTROe carts?.de garantia

UN 37.350.00 •

ção de S melros sem emendas
gravado a laser na lirinária,' PIÊN-PR*. Carta garantia mlnlira 10 (dez) anos assinacte ptío fabrlcanlo dos produtos em nome

no alo da licitação ensaies da portaria N* 62 registro dlw do INMET^O e cartas de gararlia

UN 6200 Classificado JRCIED '

VALOR TOTAL:

5'

Emiüdo per: Bernadete MaguerovsH des Santos, na versão: S533n 28/12/2023 (£0027
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